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ATUALIZAcAO 19/1112022. 

Considere estas foihas urn documento, tendo elas sernpre em mãos e sempre que possivel, Ieia, para 
que fique atento as necessidades a obrigaçUes do Mantra Moto Clube. 

Artiao I. IDENTIFICACAO: 

Mantra Moto Clube de São Joao da Boa Vista e Região. Fundado no dia 01102/2004 (pteiro de 
Fevereiro de Dois Mil e Quatro). 

Ideal izado por; 
João Batista dos Reis (Tista) 

Fu'ndado par: 

João Batista dos Reis (Tista) 
Daniela Machado Gouvela (Dani) 
José Aparecido Parra Junior (JU) 
Elmer Sergio Vallentini Mendes (Roxo) 
Ezequiel Pereira da Silva (Zica). 

Todos integrantes, tern par clever, ter conhecimento aos nomes dos fundadores. 

Artigo II. FIQUE POR DENTRO: 

o que significa MANTRA: 
F a junçâo de duas palavras em Hebraico, Mente-Aberta, a name foi dado ao Clube pelo Fundador Tista. 

Qua[ o significado do BRASAO: 
Circulo major, significa o Globo terrestre, Quatro setas: Sem destino, Moto: liberdade. 0 Brasao fol desenvo]yjdo 
pelo Designer: Evandro Luis dos Reis Pairs e a Fundadar Tista. 

Coma surgiu: 
Fol idealizado em meados de novembro de 2003, par Tista, desde então, fol trabaihado par sua fundaçâo que 
ocorreu em 0110212004, e que realizou sua primeira viagern somente na segunda semana do més de Marco, par 
esse motivo é realizado a aniversârio nacional neste rnès. 

Artigo III. 1-fIST61RICO DA DIRETORIA: 

1 8  Diretoria: 05102/2004 a 31/1212004: 

Tista: Presidente. 
Roxo: Vice Presidente, 
Zica: Diretor. 
JU, Ricardo Caverna a Loth: conseiheiros, 
Dani: Seaetaria. 
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r Diretoria: 01/01/2005 a 31/12/2006: 

Presidente: Tista 
Vice Presidente: Roxo 
Diretor: Zica 
Conselheiros: Xi. Belo, Magrao 
Secretaria Dani 

3° Oiretoria: 0110112007 a 21/0812010: 

Presidente: Tista 
Vice Presidente: Zica 
Diretor Nacional: Beto 
Diretor de eventos: Pai 
Diretor Regional São João da Boa Vista: Marrom. 
Dretor Regional Mogi Guacu: Val 
Diretora Regional Guaxupe: Rubinha 
Diretor Regional Distrito Federal: Thuco 
Diretor Regional Rio Bonito/RJ: Bison 
Secretano: Coyote 
Conseiheiro: Bi 
Conselheiro: Kone 
Tesouraria: Beto e Bahia 

43 Diretoria: 22/08/2010 a 31/12/2012: 

Presidente: Beto 
Vice. Presidente: Marrom 
Diretor Nacional: Pal 
Diretor Regional São João da Boa Vista: Cicatriz 
Direor Regional Mogi Guaçu: Vat 
Diretora Regional Guaxupe: Rubinha 
Diretor Regional Distrito Federal: Thuco 
Diretor Regional Rio Bonito/RJ: Bison 
Diretor Regional Jundial: Mario 
Diretor Regional Pouso Alegre: Caronte 
Diretor de Marketing: Mafia 
Diretor Adrninistrativo: Kone 
Diretor Financeiro: Coyote 

53 Diretoria: 01101/2013 a 31/12/2014 

Presidente: Marrom Ate 10/10/2014 
Vice Presidente: Beta - De 11/1012014 a 31/12/2014 
Diretor Nacional: Juliano 
Diretor Regional São Joao da Boa Vista: Del 
Diretor Regional Mogi Guaçu: Rodrigo (Maio / 2013) 
Diretor Regional Jundial: Doni 
Diretor de Marketing: Mafra 
Secretaria Nacional: Sam 
Diretor de Patrimonio: Junior (Ate Outubro 2013) 
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61  Dietoria: 01/01/2015 a 31/1212016 

FresC2nteL Beto 
Vice Pesidente: Mafia 
DiretorNacional e Frnanceiro: Juliano 
Secretiria Nacional: Sam 
Diretor Regional São João da Boa Vista: Del 
DiretorRegional Moç Guacu: Rodrigo 
DiretorRegional Casa Branca: Rodrigao 
Diretorde Marketing a Patrimônio: Pow 
10 Corielheiro: Roxo 
2° Conelheiro: Cicatria 
3° Conselheiro: Junior 

p Diretoria: 0110112017 a 3111212018 

Presidente: Beto 
Vice Presidente: Mafia 
Diretor Nacional e Financeiro: Juliano 
Diretor Regional São João da Boa Vista: Cicatriz 
Diretor Regional Mogi Guacu: Jefinho 
Diretor Regional Casa Branca: Rodrigao 
Diretor Regional Aguai: Dodo 

83  Diretoria: 01/01/2019 a 31/1212020 

Presidete: Mafia 
Vice Presidente: Jéfhho 
Diretor Nacional: Rodrigao 
Diretor Regional São João da Boa Vista: Cicatriz 
Diretor Regional Mogi Guaçu: Juninho 
Diretor Regional Aguai: Charlão 
Diretor Administrativo: Juliano 
1° Conselheiro: Beto 
2 conseiheiro: Dodo 

ga Diretoria: 01/01/2021 a 31/12/2022 

Presidente: Mafia 
Vice Presidente: Jétinho 
Diretor Nacional: Rodrigão 
Diretor Regional São João da Boa Vista: Juliano 
Diretor Regional Mogi Guaçu: Ice Man 
Diretor Administrativo: Juliano 
10 Consetheiro: Beto 
20  conseiheiro: Cicatriz 	 - 

Registrado no cartorio Cesquim do São João da Boa Vista/SR 
Filiado a Federaçao dos Moto Clubes do Estado do São Paulo 
Endereço de sede: R. Campos Sales n °  506. Centro, São ,João da Boa VistalSP 
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10 3  Diretoria: 01/0112022 a 31/1212027 

• 
Presidente: Mafra 	 - 
Vice Presidente/AdrninistrativoL Rodrigão 	 — — - Q 
Diretor Nacional: Cargo pausado 	 I U 

Diretor Social: Tin Tim 
1° Conselheiro: Beto 	

jDiçtatObOO 

Registrado no cartôrio Cesquirn de São João da Boa VistaiSP 
Filiado a Fe -4eraçâo dos Moto Clubes co Estado de São Paulo 
Endereço de sede: R. Cristiano Osorio no 329. São Lazaro, São Joäo da Boa Vista/SP 

Artigo IV. COMO SER UM MANTRA: 

Pare que uma pessoa seja associada ao Mantra Moto Clube, deverã acompanhar 0 respeitar todos Os itens citados 
no Regimento interno. No caso de desacordo não possuirá a aprovacâo de demais rnernbros. 

D interessado deverá obter uma indicaçâo de aigum associado e o mesmo terâ o compromisso 
de apresentâ-o para sus Regional sendo obrigatória a presença do no minirno 3 integrantes de 
outras regionais e seu patch do SZ somente seth entregue na sede do Clube em reunião do 
Afiliaçäo de novos Membros pare que demais tenhain conhecimento do seus interesses. 

Pocieré tambérn, antecipadarnente, participar de viagens ou visitar penodicamente Sede ou Regionais. 

Não possuir antecedentes crirninais por crime doloso. 

o Anfltnão deverá explicar as necessidades básicas do Clube, como portar-se em eventos moto ciclisticos e como 
e realizada a reuniâo de Atiliaçao do nvos Membros. 

Deverá também, mostrar que he interesse em fazer parte do Clube e lembrando sempre que é exigido respeito 
entre Os membros e dernais Moto Clubes quo fazern parte ou não cia irmandade. 

Na reunião do AfiIiaço do novos membros, o interessado deverá ser acompanhado pelo seu anfitriao, que deverà 
apresentar seu indicado. 0 indicado deveré se apresentar a todos Lntegrantes e quais suas intençOes corn o Clube. 

Após sue apresentaçao, todos integrantes presentes, poderão fazer perguntas quo acharem necessário. 0 indicado 
receberã uma votacão pare que seja avaliada sua conduta. No caso do ser solicitadas melhorias, o indicado poderá 
responder se ha possibilidade. No caso de aceitação 100%. o indicado será considerado o rnais novo Simpatizante, 
podendo assimjá carregar em seu colete do lado esquerdo do peito, a Patch de "St. 

Os integrantes não presentes em reunião, automaticamente estão aprovando a Afihiaçao do novo integrante ao 
C lube. 

o Simpatizante (SZ) estará sempre sendo visto per integrantes veteranos pare que seja analisado corn cautela so 
o interessado esté apto pare carregar o Brasão no colete. 

O (SZ) e inibido do pagari -iento do insaiçao, mensalidades, porém page multa coma qualquer integrante em 
caso do atraso, e utilizaçâo de qualquer outro simbolo quo possua 0 Brasao, salvo a Patch de 'SZ" . 

Somonte pciderâo set admitidos associados no Moto Clube, rnotociclistas devidamente habilitados, quo possuarn 
motocicteta própria, que tenham idade superior a 22 anos (sO seré aberta exceção, se o mesrno prover set apto a 
ser urn Mantra e após reunião do demais integrantes). 

Na circunstância de Afiliaçâo do Novas Membros em que a integrante apresentado e de autro 
Clube e já possui graduaçâo, deverâ ser discutido entre a Diretoria o nIvel de Brasao a ser 
adquirido ao novo Membro levando em consideração a sua relaçao corn seu antigo Moto Clube, 
Moto Grupo, etc.,t) 

A/Y Mantra Moto Clube Brasil 
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Arti go V. REUNIOES: 	 -- 7814 

• oas& s....• 
E necessária a realicação de pelo menos urns reuniào regional mensal, para que se,ja analisada a situaçao do dube 
e possiveis meihorias. 

o Direor da regional e responsével par passar ao Diretor Nacional Os itens que julgar corn mais necessidades e ou 
urgéndas. 

Reunióes para afiliaçâo de novos membros a decisOes a serem votadas pelos integrantes serâo datadas conforrue 
as necessidaces do clube. 	- 	 - 

o integrante que nao participar da reuniào. perde o direito do voto e opinio. 

Em caso de Retioes onde a opiniâo dos integrantes serâ levada em consideraçäo, 0 Diretor 
podera trazer t:m abaxo assinado corn o parecer dos mesmos, porém a decisâo final cabe a 
Diretoria do clube. 

o consurno cia bebidas alcoólicas seth permito desde que o integrante nào se altere, caso 
contrário sua opnião ou voto seth anulado, sofrerâ adverténcia e perderá o direito de consumir 
bebidas em reur1Oes. 

o integrante que chegar após o horãrio definido pars o inicio da reunião participarâ, porérn, sem 
o seu colete e sofrerá urns multa no valor de R$ 5,C3. 

Em reuniôes ;iäo seré permitido o uso de Cellular. 

No caso do integrante nâo poder comparecer a reunião, deveré ser notificado a Diretoria, prefereridalmente via e-
mail. ou telefone o motivo de sua auséncia, porém pagarâ a multa de R$ 5,00. 

Se não participar de 3 reuniöes, mesmo justificandc,-se, o integrante recebera adverténcia. 

Artiao VI. DIREITOS E DEVERES DO INTEGRANTE: 

Tocic material aaquirido peio integrante contendo o Nome ou Brasao do clube, comprado ou nâo 
pejo mesmo, deverâo set devolvidos no caso da saida do integrante. 0 integrante compra o direito 
de uso da imagern, sendo assim, não the pertence. 

E direito do associado, saber onde e para que é utilizado o dinheiro da mensalidade. 

o dinheiro arrecadado no Mantra Moto Clube é utilizado em operaçôes internas do mesmo, tais oocno: Gastos em 
Papelaria, Adesivos, Bandeiras. Site. Patch do colete, Cartio de visitas, EscritOrio contábil, ajuda em festas 
promovidas palo Clube, tais else como Aniversérios do Mantra e denials festas corn doacoes a entidades da cidade, 
etc. 

o Clube e uma empress filantrOpica e por esse motivo, ninguem e assalariado, todos que trabaiharn palo Clube são 
voluntârios e por amor so Brasão. 

E utilizado também em ajuda de gastos em viagem da organizacäo do Clube. ReuniOes de Regionais onde é 
solicitado a presenca do Poder Major, etc. 

E dever portar-se convenientemente sempre que estiver n.e condição de associado, ou seja, portando o Brasad, 
assim como respeitar demais associados e Moto Clubes amigos. 

Entrar em contatos corn seu Diretor Regional periodicarnente, para estar ciente das viagens, festas. reunies e 
atualizaçOes. 

Mantra Moto Clube Brasil 
-' Endereço: Rua Cristiano Osorio N° 329— São Lazaro - São Joao da Boa Vista - SP 

Cep: 13870-430 - Telelone: (19) 3623-2017 — Beto 
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Ouvir e set prestativo sempre quando urna pessoa procuá-Io interessado em conhecer mais sobre oTlU6'tPio 
caso de pessoas interessads em se filiarem, é obrigação co integrante encaminhar o interessado a passelos junto 
corn ciernais integrantes e apresenta-lo em reuniâo de aflliacao de novos membros. 

E Direito e Dever de todos integrantes convtdar amigos para participar do Clube, desde qua os auxilie como portar-
se 

Tocios ntag:ntes deveräo parUcipar do no mini,c urn passeic ror més, mesmo qua na ciciade. 

Todas e quaisquer necessidades deverào set soHitadas  ao Diretor Regionai 

E deter de todos integrantes comparecer nos eventos reahzados peo Clube, como tambem ajudar na organizaçâo. 
realizaçâo e finalizaçäo. 

Toda participacâo do integrante tanto em eventos como em viagens além de beneficiar 0 Clube, e essencial para 
sua ascensâo dentro do mesmo. 

Artioo VII. ADVERTENCIAS E GANCHOS E MULTAS 

Os problemas internos do Mantra Moto Clube ou entre iritegrantes, deverào ser resolvidos entre Os integrantes do 
Moto Clube. não envolvendo demais Clubes ou pessoas no assunto. 

Quando coletados. os membros cia diretoria deverão cumprir corn suas knçöes e demais integrantes deverâo 
respeitar quando os mesmos estiverern colocando em prâtica seus trabalho3. ou seja. jamais contundir a arnizade 
corn suas funçOes dentro do Clube evitando assim conflitos desnecessârios: 

1. Advertência Verbal: 

Atitudes consideradas contrárias as regras do Globe podem set repreendidas corn adverténcia Verbal no caso de 
serern primailas e desde qua nâo sejam consideradas graves. 
Depois de urna (1) advertencia verbal, a proxirna será escrita. 

2. Adverténcia escrita: 

Nâo acarreta Ganc'nos desde que nâo sejam graves e ou reincidentes. 
0 integrante que por ventura receber a advertenca, deverá assiná-la juntamente corn a assinatura cia Diretoria. 
Caso o integrante recuse a aceitar e assinar a advertencia, a mesrna podera ser vélida desde que aprovada e 
assinada pela Diretoria e comprovada no Livro do Clube. 
No caso do Integrante receber duas (2) adverténcias escritas. a prOxima automaticarnerite acarretara em 
aciverténcia e Gancho. 

3. Ganchos: 

Em casos de Ganchos, o associado terá seu colete apreendido pela Diretoria por no minirno urn (1) evento. 
So sera permitido o Gancho depois de feita urna reunião da diretoria, e no rninimo trés (3) assinaturas dos diretores. 
0 integrante qua pot venture receber, devera assinâ-lo juntamente corn a assinatura da Diretoria. Caso recuse a 
aceitar e assinar, o mesmo podera ser válido desde que aprovado a assinado pela Diretoria a comprovada no Livro 
do Clu be. 
Integrantes que estejarn de GANCHO nâo estão isentos do pagamento das mensalidades, pois somente é 
resultado de ma conduta. 

4. Multas. 

Todo atraso de integrante para qualquer horário marcado pela Diretoria, mesrno corn justificativa 
será punido corn multa cia R$ 5,00 reals qua sera acrescentado no dia do 
mensalidade ou pago na hora pare seu Diretor. 

Mantra Moto Cube BrasH 
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Artigo VIII. AFASTAMENTO: 	 - 78 1 k 
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No case Co integrante precisar de afastameitto, devera !nformar so seu Diretor Regional o motWo, entregar seu 
colete e demais itens que o relacione so Mantra Moto CI'jbe. onde serâ guardado, e quando o mesnic voltar, 
receberã seus pertences novamente, porém, esse afastamento não pocleré exceder mais quo trés (3) meses. 

Apos os ties (3) meses, o integrante teré mais ties (3) mesas pars a reintegraçâo no grupo. ApOs esses seis (6) 
mesas, nào havendo cor.diçes do permanOncia, 0 integrarte perderá sue identificaçao no Mantis Moto Clube. 

0 afastamento nao se aplica caso o integrante se afastar par motivo de doenças ou acidente, qua neste nso. 
quando o mesmo voltar a viajar, já poderâ user seu brasão, e seu colete nâo precisaré set recolhido. 

Seja qual for o motivo do afastamento o integrante fica isento de pagamento de mensalidade. 

Em caso de abandono, quals sejam Os motivos, e obrigatOrio a devoluçao do adesivo oficial a Os adesivos de troca, 
bolacha. carnisetas. brasão ou qualquer outro simbolo que a identifique wino integrante do Mantra Moto Clube. 

No caso de nao entregue algum dos pertences, poderá dificultar uma possivel volta. 
Os integrantes que por venture decidirem participar de outros Clubes ou ficaram afastados por mais de seis (6) 
meses, canforme as regras de afastamento, e par decisão prOpria voltar ao Clube (Corn aprovaçâo Ca Diretoria), 
deverão voltar como Prôspero (PP) acompanhando todos os decretos de urn iniciante. 

Artiqo IX. APELIDOS: 

A partir do mornento que urn integrante esteja em trajes de identificaçao do Ciube, O Cever qua todos respeitern o 
apelido do amigo (Caso tenha) flO Os identificando corn seu verdadeiro nome. 
Quando fizer pate do ciube, a integrante será perguntado sobre apelido e se gostaria de ser chamado pale 
mesmo. Sc não tiver e por algum motivo, vier a receber urn apelido e caso aceite o mesmo, sera conhecidc 
por todos as integrantes desta forma. Caso contrário continuará corn seu nome. 

Artiqo X. AREA DE CAMPING: 

E extremamente proibido realizar qualquer tipo de poiuiçao sonora em areas de camping em eventos: Des 22:00 
as 9:00 horas, horatio reservado so descanso Ce todos Os notociclistas qua all se encontram. 

E dever de todos fazer a limpeza Ca area Ce Camping, porérn segue-se a ordem crescente de Brasio: 

• Simpatizante (SZ) 
• Prospero (PP) 
• Melo Patch (MP) 
• Patch cheio (PC) 

Manter urn local limpo é obrigação de todos. 

Artigo XI. ATITUDES FORA DO CLUBE: 

o Mantra Moto Clube, nâo e responsável pelas atitudes dos associados, no seu dia a Cia. Atitudes lois do Clube 
nâo diz respeito ao mesmo, desde que o associado não esteja uniformizado Mantra e desde que sues stitudes, não 
sejam grosseiras. so ponto de denegrir a imagem do Clube. 

Mantra Moto Clube Brash 
ço: Rua Cristiano Osorio N° 329— São Lazaro - São Joao da Boa Vista - SP 
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Artigo XII. BANDEIRA: 

e DiQ_rrz..c .oto a 

c 	prr Cft4.-ita de usa da cmagem do C;uoe .30qu;rindo sua Bandeir& rnas em caso 
sacia cth CU-'e :ara tue devoivi-Is. cu poderâ ussr a Rand&ra na Reoionai q--e- fica n :corsbiiidad. 

o Di retor Regional. 

Cada Regional possui sua bandeira. levar.do  o norre da Regional. 

A mesna deverá ester em posse do Diretor Regona para que quando solicitado pelos seus integrantes, esteja de 
fail acesso. E Dever e Direito de todos integrantes. usufruir da bandeira de sue regional, porém urna vez que 
soIIcit8da sua utilizaçao, o mesmo deverà logo apOs sua utlização entregar em mâos de seu diretor, assinando a 
requisiçio de entrega. No caso de falta de responsabilidade do integrante em dorninar a Bandeira pare uso prôprio, 
räo a devolvendo no prazo trataco entre a Diretor e Integrante ou apresentando alguma avana 0 mesmo come 0 
risco cia softer punição, no caso de tal situaçao tornar-se a repetir. 

Artiac XIII. BEBOAS ALCOOLICAS 

A restAção quanto ao consurno de bebidas alcoolicas visa em prirneiro lugar a segurança e a integridade do 
Integrante do Moto C!ube, sendo assim. tics todo integrante do Mantra no Direito e Dever de nâo deixar urn irmào 
conduzir sua motocicleta caso aparente ernbriaguez. 

o uso de bebidas alcoOlicas em viagens que 0 motocicsta nào for pemoitar fica limitado a quantidade estipulada 
na Lei, ou seja: 

Art. 276. Qualquer concentraçao de ãlcool por litro de sangue sujeila o condutor as penalidades previstas no art. 
165 do Codigo". 

Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de quaiquer outra substância psicoativa que determine dependéncia: 
lnfração - gravissirna. 

Em eventos do Mantra, o uso de bebidas não é aconselhávet, porém, sera permitido desde que o integrante nâo 
exagere na quantidade. 
Oualquer exagero tanto em viagens corno em eventos do Cube qe acarretern a!gurna situaçào Inconveniente pare 
o clube, integrantes ou convidados. será punido severamente pela Diretoria. 

o consumo de hebidas alcoálicas em reuniôes sera permito desde que o integrante näo se alters. 
caso contrário sue opinião ou voto será anulado, sofreré adverténcia e perderã o direito de 
consurno em tais ocasiôes. 

Artiqo XIV. CONCENTRAcAO: 

Poderá ser agendado no mâximo 15 minutos antes Ca saida. onCe Os integrantes deverao se preparar para a saida. 
No horatio de saida, todos deverao estar em cima de sues motos. 
Não terã tolerància e todos Integrantes sairao no horãrio marcado. 
Sc algum integrante não puder estar saindo no horário rnarcado ou se atrasar, entre em contato corn os 
responsãveis pe!a viagem, e se informar sobre possiveis parades que o grupo fara para poder juntar-se ao grupo 
e continuer a viagem, porém pagará multa por atraso. 
Os passeios feitos pelos integrantes somente serão váldos quanco comprovado por fotos do associado trajando 
mantra Moto Clube. Demais passeios näo sero considerados corno passeios oficlais. 

Artiqo XV. TRANSITO: 

A. Lois do trânsito: 

I. E exigida prudéncia no transito respeitando todas as ieis. c Mantra Mob Clube não se responsabii 
ou acidenteaereqo: 

 

c associado esteja envoviao. 
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B. SnaIizaçäo na pista: 

I. Qua:'o dedos apontados para baixo: Animais na pista. 
H. Ded ndicador apontado para dma fazendo circulos: Polida ou radar 
Ill. Dedo polegar apontado para trás: OIhe no seu retrovisor. 
IV. USc indicador apontado para baixo: Buraco na pista. 
V. Dedo indicador apontado para dma: Chuva. 
VI.Mao espalrnada para cma: Perigo a Frer. e. 
VII. Dedo indicador e polegar em forma de circulo: Acer.da a Farol. 
VIII. Dedo indicad.. - e rnédio em forma de V: Mantenha a fila dupla. 
IX. Ma$'espalmada batendo no tanque: Parar para abastecimento. 
X. Mâo espalmada para dma, em movimentos: Aurnente a velocidade. 
XI. Mo espalmada para baixo em movimentos: Reduza a velocidade. 
XII. Mo esquerda abanando: Autorizaçao de ultrapassagem. 
XIII. Dedo indicador aporitando ao lado: pemianeça a lateral. 

C. COMO PORTAR-SE NAS RODOVIAS: 

Qn di tst • 	044, 
ai eta di 	. V 

- 781 
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Ordern da fila: sempre na frente. deverá estar 0 Presidente do Clube ou 0 responsavel pelo grupo. 0 mesmo devera 
estudar o trajeto a ser percorrido antes da data da saida, e deverá levar o grupo sempre estando a frente de toda 
a viagem. 
Em seguida, deverão estar Os membros da diretoria em ordem crescente. no caso de estarem presentes: 

• Presidente. 
• Vice Presidente. 
• Diretor Nacional. 
• Diretor Regional. 

0 mesmo deverá ocorrer corn demais integrantes, quo apOs a diretoria, deverá vir: 

• Veteranos. (PC) 
• Meio patch. (MP) 
• PrOspero. (PP) 
• Simpatizante. (SZ). 

Pore-  m, sempre no final, deverá estar urn (1) membro dos Veteranos pare manter o controle e comunicar os demais 
em caso de parada de Emergencia. 

Nas rodovias, e aconselhâvel, que as motos andem em duas files urna da direita e outra da osquerda na mesma 
faixa da rodovia, por4m. cam distancia opostas urna da outra, pare quo fadlite a visão dos velculos que for 
ultrapassar, a evitar possiveis acidentes. Pare que tenha urn controle, e dever do irttegrante, olbar regularmente no 
espeiho retrovisor, a nunca manter uma distância acima de 50 metros tanto do integrante que está a frente quanta, 
sempre quando 0 amigo de trâs estiver distanciando, é obrigatOrio esperâ-lo, pare que possamos manter a viagem 
em grupo. 

Todo o Grupo que sair junta da concentraçâo, deveré chegar junto ao destino, par ease motivo, não ha 
necessidades de urn ultrapassar 0 outro. 
Integrantes cam rnotos do menor cilindrada devem andar sempre atrás do lider do grupo. 

No case de haver acima de sete (7) motos, os integrantes deverão parer o trânsito nas passagens do grupo dentro 
do cidades, para que a grupo nao se separe e dificulte 0 acompanhamento em grupo. Ease ato jamais deveré ser 
realizado par membros da Diretoria. 

Em passeios cam quilometragens inferiores a 50 quilOmetrm näo haveré paradas, a não ser que seja par 
problemas mecânicos. 
E necessSrio, que a associado abasteça o tanque e calibre os pneus antes da saida. 

Mantra Moto Clube Brasil 
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E iever Co integrante que antes de viajar. passe sa moto par urna revisão. pals 0 Clube não e responsaveflela 
me conservacac do veiculo dos integrantes. 

E deve' cue a moto do associado esteja em dia perante a lei, ou seja, Licenciamento, IPVA e seguro pagos. 

Artigo XVI. COLETE E CAMISETA: 

T000s integranteS do Clube. poderão e deverão utilizar coletes; pOs sua aceitacão como Simpatizante (SZ). 
Boflons. Bolachas e qualguer identficacao de outro Moto Clube somente sero permitidas desde que nao atrapalbe 
a identificaggo do integrante como scdo do Mantra, sendo assirn é aconselhável que qualquer acessôrio que nao 
seja do Mantra, seja usado somente do lado direito do colete. 

Nâo è permitido abandonar seu colete ou uniforme do Mantra Moto Clube quando presente em eventos moto 
ciclisticos, ou empresta-lo a alguém. 

Colete e camisetas oficials do Clube são de usando exclusivo do Integrante, ficando assim, proibido 0 uso desses 
acessOiios par pessoas não autorizadas, inclusive tamiliares dos integrantes. 

Camisetas sem condiçOes de uso devem ser entregues para o Diretor Regional. 

No Caso cia Saida do lntegrante do Clube a mesmo deverá devolver C Brasão do clube e camisetas. Mao 
sera ressarcido nenhum valor pago pelo integrante par qualquer item do clube, pOIS as rnesnios foram 

agos somente peo direito de uso da imagem do Clube. 

Artigo XVII. ELEIQOES: 

Atualizada em 24 de julho de 2022, e formalizada na confraternizacâo 19/11/2022 (e todos 
integrantes cientes e de acordo) em reunião nacior.I; a eleicão era realizada a cada (2) dois 
anos, passou a ser a cada (5) cinco anos. 

Realizada a cada (5) cinco anos para que sejam eleitos as responsâveis pela diretoria do Mantra Moto Clube, sendo 
quo Presidente. Vice e Diretor Naclonal sO poderäo set oleitos as mesmos quo osté ou passou no cargo da diretoria. 

Qualquer outro cargo pode ser ocupado par qualquer outro integrante clue mostrar ser apto para a funçao desde 
que já sejam veteranos (PC) no Mantra Moto Clube. 

Artigo XVIII. GARUPAS: 

o integrante e 100% responsâvel pelos atos de seu garupa. Qualquer advertencia seré irnpcsta ao piloto, entào, 
antes de colocar uma pessoa estranha na garupa da moto. pense nos riscos e responsabilidades. 

o respeito corn as garupas deveré ser o mesmo cam os photos. 

E extremamente proibido garupas corn idade inferior a 18 anos, mesmo o associado se responsabilizando pelos 
atos. So será aceito. se  a mesmo for fllho do integrante ou possuir urna autorizaçao por escrito dos pals ou 
responséveiS. 

Filhos de Integrantes malores de idade poderâo ser garupas porém deverão pagar como integrante. 
Narnoradas do integrantes corn menos del (urn) anode narnoro somente poderâo usar a patch de Próspero 
(PPI 

Artiqo XIX. LUTO: 

Em caso de morte de associado, é dover de todos integrantes comparecer ao sepultamento usando a colote do 
Clube. 

Mantra Moto Clube Brash 
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Artigo XX. INCRI AO, MENSALIDADE E REPASSE: 

0- a;or da inscrção atualmente é de RS 50,00 (Cit quenta Reais), onde 50% desse valor é repassado pare 
Naconai eas outros 50% permanece na Regional e obrigatoria a todos que passarem de Sirnpatizantes (SZ) 

ara Prôspero (PP). 
3 valor da meflS3!dade atuatmente é de R$ 35,00 (tcinta e cinco Reals) para todos as integrantes do Clube, 
..Azto 

 

Fresidcnre e Fundadores. 0 Repasse pare National é de R$ 25,00 (Vinte e cinco Reals). 
No cast (Jo Presidente este voltará a pager mensalida des no caso de deixar seu cargo. 

3 C,Uba neces&tz do valor pare manter seus gi stos. par esse motivo, as integrantes que possuirem 
cne:satidades atrasadas 2 (dois) meses receberao ,iverténcia verbal e corn mais de trés (3) meses de atraso 
deverão acertar sue pendéncia 00 solicitar o afasthrnento, caso contrário serâ retirado seu patch. 

(Veja as condicOes de afastamento no Artigo VIII). 

O repasse é urn valor retirado da mensalidade do ntegrante (hoje R$ 20,00), destinado ao Caixa Nacional 
do Clube, para ajuda em Eventos do Clube e ConfraternizaçOes do mesmo. 

A Regional qua nào fizer 0 repasse em ate trés (3) meses, lice sujeito a punicão pela Diretoria National do 
C lube. 

Artigo XXI. TATUAGEM DO BRASAO: 

Sz::;ente sera p:nitide tatuagem do Brasào do Mantra Moto Clube corn autorização par escrito de todos 
mmbros da Dirtoria cern integrantes que tenhan, ao menos 5 (cinco) anos de Brasao chelo e deverã 

;;aar urn valor eqcvalente a 2 (dues vezes) o valor da Tatuagem para o Clube. 

O integrante que Realizar a Tatuagem deverá assinar urn termo registrado em Cartório de sua cidade, assumindo 
a responsabilidade de no caso de abandono ao Clube, entregar todo seu colete e jamais podendo assim, utilizer 
outro colete, ou participar de outro Clube. 

Artigo XXII. INSCRIQOES EM EVENTOS, TROCA DE ADESIVOS E BOTTONS: 

A entrega de Batons sO poderã ser feita corn outros integrantes de Moto Clubes que o associado já conhece e 
sabe que e urna pessoa que rnerece a credibilidade. 

Os itens que o clube cede (somente para a uso enquanto integrante) para as integrantes são: 

1. Brasão do Colete 
2. Adesivos do Clube (Entregues somente no Pagarnento da Mensalidade) 
3. Regimento interno 

Bottons, Patch do colete, Patch da Fedoração, bandana para a Moto e outros acessOrios relacionados ac 
clube serão comprados pelo próprio integrante. 0 integrante paga pelo uso da imagern, portanto todos 
esses itens deveräo ser devolvidos caso desligue-se do Clube. 

Urn integrante Simpatizante (SZ) ou Prospero (PP), so poderá fazer inscriçâo em evento caso no houver outro 
integrante veterano jur.to . As inscriçOes de eventos deverâo ser feitas pelos Diretores Regionais, ou par algurn 
integrante veterano na falta de seus Diretores. 
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ArUgo XXIII. TROCA DE MOTO: 	
• 	 I 

No caso de troca de rnoto e dever do integrante retirar 0 adesivo oficial do - Aube e dernais acessôrios quo sirnbolize 
que a moto e de propriedade de urn integrante do Mantra Moto Clube e irrormar so Diretor Regional sobre a troca 
pars que seja feita a atualizaçâo de cadastro do integrante. 

Artigo XXIV. SITE: 

o site do Clube é de utilização prOpria dos integrantes, sendo qua toda v•z quo o integrante fizer algurra viagern 
uniformizado Mantra MC e ser feitas fotos ou videos, poderá enviâ-Ias pa -a o responsável pelo site ou ele prOprio 
colocá-Ias. 
Para isso deverá solicitar seu cadastro no mesmo junto 30 respor.sável. 

Artigo XXV. NAO E PERMITIDO: 

I, Brincadeiras do mao e em barracas. 
II. Discussôes. 
III. Multas per impredéncias do piloto usando uniforme Mantra. 
IV. Ficar em dma da pista quando feita alguma parade forada em rodovias. 
V. Brincadeiras de ofensas it rnulher do próximo. 
VI. Dizer palavras obscenas em lugares inoportunos ou na frente de mulheres ou crianças. 
VII. Cobiçar a mulher do prôximo. 
VIII. Desacato a autoridade usando colete ou camiseta Mantra. 
IX. 0 não uso de colete em eventos, reuniôes ou qualquer outro meio que esteja em representação do Moto 
Clube. 
X. Desacato a cuitura e cidadania da cidade visitada. 

XII. Estourar pneus (zerinho) e estourar motor (dar tiro). 
XIII. Acelerar o motor bade giro. 
XIV. Prãtica de weeling. 
XV. Ultrapassar o integrante que estâ a frente da viagem. principalmente, se nao souber o caminho a ser 
percorrido. 
XVI. Falar ou divulgar informaçöes relativas so Clube, sem autorizaçiodo Presidents e Diretor. espedalmente 
aos Orgáos da imprensa. 
XVII. Excesso do velocidade. 0 Mantra Moto Clubs não exige velocidade, e sirn, perfeiçao em urn passeio, sendo 
assim, respeitar 0 limite de velocidade é urn item fundamental. 

Artiqo XXVI. 13 REGRAS DE UM MAU ASSOCIADO: 

I. Nâo participe de viagens ou de quaisquer atividades realizadas pelo M.C. 

II. Mao frequente o dube, mas quando comparecer a sede procure algo pars reclamar. 

III. Se comparecer a qualquer atividade, encontre apenas falhas no trabatho dos outros. 

IV. Nunca aceite uma atividade, lembre-se que e mais fá$ criticar do que receber as criticas da realização. 

V. Se a diretoria pedir sua opinião, responds que não tern opinião formada e depois espalbe como as coisas 
deveriam ser. 

VI.Mao faça nada além do inevitávele quando os diretores e colaboradores estiverem trabalbando, afimie qua 
seu dube esta dorninado per uma 'panelinha. 

VII.Mao IS Os informativos e correspondencias do clubs. rnas afirme sempre que alas não trazem nada de 
interessante, ou ainda, diga que flO Os recebe a qua se sente excluldo do grupo. 

VIII. Se for convidado pars qualquer cargo, recuse, alegue falls de tempo e depois critique tudo que for feito pela 
turminha que sO quer ficar no poder. 

IX. Quando tiver divergéncias corn a diretoria, procure vingar-se no clubs. 

Endereco: Rua Cristiano Osorlo NO 329—São Lazaro - São Joio da Boa Vista - 
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X. Suçira. insista a cobre realizaçães de festas e eventos a quando ocorrerem. não ajude4app,r,çapara 
depoisficar espaihando qua seu clube não tern prestigio porgue ninguêrn fol e se teve gente a 
qua a cliretoria está ficando rica corn a festa. 

XL Se receber pedidos de sugestoes ou colaboraçoes, cão responds e se a diretoria não adc :tnhar suas ideias, 
critique e digs a todos que vocé foE ignorado. 

XI I. Procure saber todas as burradas feitas pelos integrantes do seu clube em viagens ou na iede, so para, 
depois, espalhar para toclo mundo, inclusive para as esposas. 

II. Depois de tudo isso quando cessarem as publicaçOes, as aUvidades pararem, as instala;Oes estverem 
desrnaonando. seu clube nao for visto em lugar algum e todos se afastarem, enfirn, quando ;eu clube rnorrer, 
estufe o peito e afirme orgulhoso: EU NAO DISSE? Bern, depois de dito tudo isso, quem sab', Os rnaus 
associados, dos vârios clubes espalbados por este imenso Brasil, percebam suas faltas de qalidade, se 
emendem' ou simptesmente saiam do moto clube e vao criar galinhas. porque Para ser inteçrante de MC tern 

que ser gente grande. 

Ta dito. 

Artigo XXVII. ldentificacao do associado: 

-J 

1 Fase: Simpatizante (SZ) 

'.lctociciista 	indicagAo recente, passando por testes pare sue afiIizçâo permanente, 
carregando consigo somente o Patch de Simpatizante (SZ) lado esquerdo do colete. 
Amudança de fase dependerá somente do integrante, onde quanta mais participativo, mais rapida 
sera sua avaliaçâo sendo necessário ao menos 500 (Quinhentos) Quilömetros rodados pelo Clubé 
a depois reuniao corn o mesmo Para avaliaçäo de sua conduta a mudança de Patch. 

2° Fase: Préspero (PP) 

	 ESI  

iaiiit 
	

COSTAS 

Motaciclista considerado integrante permanente Clube, jâ pode adquirir a camiseta oficial e a 
Patch da Federação dos Moto Clubes do Estado de São Paulo. 
A partir de agora, faz sua Inscrição no Clube e começa a pagarnento das mensalidades no més 
seguinte a inscrição. Seguindo as regras da 1  fase, sue avaliaçâo sera mais râpida conforme sua 
participação a integracão corn os integrantes éter rodado ao menos 1.500 (Hum mil e quinhentos) 

Quilômetros palo Ciube. 

Mantra Moth Cube Brash 
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FRENTE 	 COSTAS 
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Liberdade de Espirito 

31  Ease: Meio Pet (MP) 

O ?3tociclista nessa fase encontra-se aguardando pelo batismo e recebimento do Patch cheio. 
Sc;uindo as iegras des V e 2' fases. sua avallaçào serã rnais rápida conforme sua participacão e 
integracão corn os integrantes e ter rodado ac menos 2.000 (dois mil) quilôrnetros pelo clube. 0 
Patch da frente continuará sendo a de próspero. somente será mudado quando a integrante 
conquistar a patch Cheio. 

40  Fase: Veterano (PC) 

FRENTE 
	

COSTAS 

Motociclistas que possuem quilometragem expressiva dentro do Clube, (Pelo menos 
3.000 quilôrnetros). 
Antes da entrega do Brasâo cheio, será feita uma reunião onde será aberta uma votaçâc, 
onde so serâ permitida a entrega do Brasao se houver aceitação 100%  (cern por cento) da 

diretoria. 
o batismo do associado será feito somente em even'tos e confraternizaçao do Mantra. 

Artigo XXVIII. FILHOS: 

Flihos de integrantes 80 cornpletarem dezoito anos terão seus coletes removidos e sO o receberão novamente apOs 
sua habilitação, sendo assim, autorizado a fazer sua inscrição e se lormar urn integrante do Mantra Moto Clube 
deixando de set garupa. 
0 integrante é responsâvel por seus fllhos meriores de 18 anos, sendo assim, em qualquer situaçáo que envolva 
rdhos de outros integrantes, sempre comunique as Pais dos mesmos pare que resolvam da melhor maneira possivel. 

Artigo XXIX. REGIONAIS: 

Pare ser considerada Regional, a cidade deve possuir ao menos Cinco (5) integrantes e ao menos urn (1) corn 
colete cheio (PC). 0 mesrno deverâ ser intitulado provisoriamente. o Diretor de Regional, tendo que entregar o 
cargo, ou possui-lo oficialmente em eleiçOes Mantra. cue ocorrern de dais em dois arms. Se houver mais de urn 
integrante corn colete cheio, deverâ haver uma eleição provisOria em reunião entre a Diretoria, juntamente como os 
integrantes da Regional. 
Todas as cidades corn menos de Cinco (5) integrantes, autornaticamente ticarão sob os cuidados da Regional São 
João da Boa Vista - SP ou em acordo corn a Diretoria participar da Regional mais perto de sue Cidade. 
No surgimento de visita de integrantes de uma regional pare a otitra, a Anfruiã tern a dever de it 
irmãos, sendo assim, fazer na medida do possivel o bern estar do visitante. 
Cad Regional deverâ concretizar pelo menos 2 (dues) açOes socials durante 0 ano. 
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ArUgo XXX. CONFRATERNIZACAO: 	 e Ddç 	Gob  L 

Toco arto acontece a confraternização de tim de ano entre os integrantes do Clube. 

A fesia e paga corn o repasse do integrante atravOs de suas mensalidades pagas durante o and. 
C integrante pode levar familiares de V geracâo, porém pagarão urn valor determinado. 

Todos as convidados pagarão a 1esta de acordo corn valores estiputados pela Diretoria. 
Integrantes corn menos de 1 ano de Clube pagarao proporcionalmente ad valor pago durante 1 ano 
pelos der:Ris integrantes. 	- 
$Z como è isento de mensatidade pagarã o valor total da festa, igualmente aos outros. 

-;tegrarte corn 3 ou rnais mensalidades atrasadas ath 0 més anterior a festa não participarâ 
- a confraternzacão. 

Artigo XXXI. DEVERES DO PRESIDENTE: 

I. Participar de todas as Reunioes Nacionais 
II. Delegar representantes em reuniöes de regionais 
III. Atuslizar o regimento interno (juntarnente corn consentirnento da Dretoria Nacional) 

IV. Estar a pare verWicar a suação contâbil do clube 

V. Estar bern informado sobre as novidades melo do moto ciubismo 

VI. Manter contatos corn a Federaçao dos Mote Clubes do estado de São Paulo 

VII. Manter contatos corn diretorias de regionais 
VIII. Divulgar 0 nome do Clube 

IX. Pesquisar melhorias pars a clube 
X. Ajudar na organização dos eventos or9anizados pelo clube 
XI. Oelegar FunçOes 
XII. Sempre cumprir corn Os seus deveres e sendo exemplo aos demais integrantes (comportarnento, 

horários e palavra). 
XIII. Responsãvel pela abertura e encerrarnento de contas bancârias. bern corno realizar movirnentaçôes 

financeiras, emissão de cheques e transferências. 

Artigo XXXII. DEVERES DO VICE-PRESIDENTE: 

I. Participar de todas as reuniOes nacionais 
II. Manter contato corn diretorias de regionais 

III. Divulgar o nome do Clube 
IV. Pesquisar meihorias pars o dubs 
V. Ouvir e ajudar Os Diretores corn problemas diários de seus integrantes 
VI. Delegar Funçoes 

VII. Sempre cumprir corn os seus deveres e sendo exernplo sos demais integrantes (cornportamento, 
horados e palavra) 

VIII. Estar sernpre pronto para substituir o Presidente em sua auséncia 
IX. ResponsSvel pela abertura e encerrarnento de contas bancárias, bern corno realizar movimentaçoa 

financeiras, ernissâo de cheques e transferencias. 
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Artigo XXXIII. DEVERES DO DIRETOR NAG ONAL: 
 

Parlicipar de todas as reuniOes naciona e regionais quando for 

U. Monitorar o Site do Clube 

lit 	Manter contatos corn diretorias regionai atendendo suas necessidades 

IV. 	Estar sernpre pronto para resolver as qu 3stoes adversas das regionais 

V. Divulgar o nome do Clube 
VI 	Pesquisar meihorias para o Clube 

VIL 	Manter contatos corn Diretor Adrninistrar.vo.. 	 - 

VU. 	Coletar Históricos das Regionais Mensa - mente para repasse ao Presidente 

IX. Coletar solicitaçOes das Regionas 

X. Apkcar Adverténcias quando necessário. 

XI. Responsével pela abertura e encerrarnento de comas bancárias, bern como realizar movimentaçOes 
financeiras, ernissäo de cheques e transferéncias. 

I. 	Orientar integrantes sobre suas condutas de acordo corn o regimento do clube 

	

H. 	Setordeadvertências 

III. Visitar integrantes ausentes 

IV. Participar de todas as reuniöes regionais e Nacionais 

V. Divulgar eventos atualizaçöes e norne do clube 

	

A. 	Coletar Historicos da sua Regional Mensalmenle e repassar ao Diretor Nacional 

VII. Atender as soflcitaçOes de sua Regional 

VIII. Delegar funçôes para Integrantes da sua regional 

IX. Coordenar a contabilidade de sua regional e inforrnar balanco mensal a Diretoria Nacional (mensalidades 
e toda area finenceira) 

X. Buscar melhorias para crescimento cia regional 

	

A. 	Prornover o born relacionarnento entre Os integrantes de sua regional bern corno corn outras regionais 

	

Xli. 	Repassar para seus integrantes inforrnaçOes do clube em geral 

XIII. lnforrnar para a diretoria nacional as necessidades cia sua regional 

XIV. Responsavel pela ordern e acontecimentos de sua regional 
XV. Responsável pela abertura a encerramento de contas bancârias, bern corno realizar rnovirnentaçaes 

financeiras, emissâo de cheques e transferéncias referente a sua Regional. 

Artigo XXXV. DEVERES DO DIRETOR ADMINISTRATIVO: 

I. Participar de todas as reuniOes nacionais 

II. Receber e organizar as rnensalidades repassadas das regionais 

Ill. 	Manter 0 controle do Iivro caixa 

IV. Repassar mensalrnente o histórico umnanceiro a diretoria- - 

V. Atualizar dados referentes a prestaçâo de contas do site 
VI. Manter toda pane administrativa (Docurnentaçâo) em ordern. 
VII. Responsével pela abertura e encerramento de contas bancárias, bern como realizar 

financeiras, emissâo de cheques e transferéncias. 

Mantra Moto Cube Brash 

V 	\\ 	V Endereco: Rua Cristiano Osorio N °  329— São Lazaro - São João da Boa Vista -  

Q( Cep: 13870430 - Telefone: (19) 3623-2017 - Beto 
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Mantra Moto Clube Brasil 

Liberdade de Espirito 

Ata da eleicão da nova Diretoria do Mantra Moto Clube corn mandato 
de 19 de Novembro de 2022 a 31 de Dezembro de 2027. 

202212027 	26 ABR.2023 	 - 78 14 

oras 06  
Aos dezenove de novembro de dois mu e vinte e dois, (19/11/2022) na cidadé  
Casa Branca SP, Aconteceu a Confraternizaçao anual e interna do Mantra Moto 
Okibe as (10:00h) dez horas se reuniram os abaixo assinados para a solenidade e a 
eleção da nova diretoria 

Em seguida falou o Presidente da Assembleia, Joao Batista Mafra (Mafra), corn o 
objetivo de formar a nova diretoria do Mantra Moto Clube do Brasil: 

Depois de consultado todos os diretores regionais do Mantra Moto Clube, houve a 
mudança na nova gestão 2022/2027; corn a mudança de gestão o cargo DIRETOR 
NACIONAL foi PAUSADO, também foi empossado o integrante de São Joao da Boa 
Vista Anderson Cenzi Barbosa (Tim Tin) o cargo de diretor Social, e foidiscriminado 
a eles todas funçOes do cargo. 

Nesta mesma data foi formalizado a mudança na eleição, que era de 2em 2 anos, 
que fol passado o maridato para 5 arios, por motivos burocráticos. Estando todos 
integrantes presente, ciente e de acordo. 

Também nesta data o Atual DiretorAdministrativo do Mantra, Rodrigo Furnero Garcia, 
assume a VICE Presidéncia e mantém também suas atividades na Administração do 
clube. 

A seguir segue a nomeação da Nova Diretoria: 

Presidente: 
João Batista Mafra, Brasileiro, Casado, Comerciante, reskiente e domiciliado a Rua Ademar de 
Barros ri° 528. Centro em são Joao da Boa Vista - SP, portador do RO: 12.858.636-9 e CPF: 
016.363.318-58. 

Vice - Presidente I Administrativo 

Mantra Moto Clube Brasil 
Endereco: Rua Cristiano Osorio Mu  329— São Lazaro - São JoAo da Boa Vista - SP 

a 	Cep: 13870-430 - Telefone: (19) 3623-201 - to 

J Site: www.rnantrai 	 r 



Mantra Moto Clube Brasil 

- 	 Liberdadc de Espirito 
Rodrigo Fumer., Garcia. Brasileiro, Casado, tec. em manutençao residente e domiciliado a Rua 
Florinda de Souza no 470, Centro em Casa Branca - SP, portador do RG: 27.046.063-9 e CPF: 
221.446.558-80. 

Dh-etor Naciorial: 

Cargo pausao 	
sc4. a 

Diretor Social: 
Anderson Cenzi Barboza, Brasileiro, casado, Mecânico industrial residente e 
domiciliado a Rua Roberto Varzoni Farjado no 128. Jardirn das Rosas. 

1° Conselheiro: 
Elysberto Silva Fliho, Brasileiro, Casado, comerciante, residente e domicfliado a Rua 14 tie Juiho 
n° 1081. bairro Vila Conrado em São Joao da Boa Vista - SP, portador do RG: 17.496.738 e CPF: 
094.014.678-97. 

o presidente reeleito João Batista Mafra (Mafn) apresentou a nova Diretoria e fa!ou 
sobre os assuntos internos do clube e sobre as atividades Sociais, corn a criação do 
novo cargo. Também foi anunciado a PAUSA ds diretorias NACIONAL e REGIONAL 
devido a quantidade de integrantes, deixando claro que näo foi extinto. 

Nada mais havendo a tratar o senhor presidente encerrou a solenidade da qual foi 
Iavrada esta Ata que apOs lida e aprovada será assinada pelo Presidente, Secretário 
da assernbleia e 2 (duas) testemunhas. 

Eu, Rodrigo F. Garcia, Vice Presidênte e Diretor Administrativo escrevi e Joao Batista 
Mafrá, Presidente da Assembleia, Subscrevo. 

Casa branca, 19 de Novembro de 2022. 

Mantra Moto Clube Brash 
Endereco: Rua Cristiano Osorio No 329 - São Lazaro - São J 

Cep: 13870-430 -  Telefone: (19) 3623-2017 - 
Site: www.maatramotodube.com.br  

Vista - SP 



Mantra Moto Clube F;rasil 

Liberdade de Espirito 

-- 7814 
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Rodri o F. Gar a 
CPF: 016.363.318-58 
	

CPF: 221.446.558-80 
Presidente da Assembleia 

	
Secretario da Assemblela 

TESTEMUN HAS: 

kO 
- 	

2°VSELMO 

2 ... 	1... 	... 
EIyberto Silva Fitho 	 . Je-Carlos Martins 
OFF: 094.014.678-97. 	 OFF: 102.076.668-90 

tjcau Sies Aiva, 
OAS-SP :28 253 

Endereço: Rua Cri 

Cel 
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 atIrtmob 0 a! 
ArUgo XXXVI DEVERES DO CONSELHEIRO 

I. Participar de todas as reuniOes nacionais e regionais quando for solicitado. 
II. Manter contatos corn diretorias regionais atendendo suas necessidades 

III. Divulgar o nome do Clube 
V. 	Pesquisar meihorias para 0 Clube__________________________________ 

0 	 - 

g 	

R€coiàeço u saeThça 5 firma(s) : RI R1 
wrsm )W(6766), ftYRT0 STh fUJQOt 
tWS(S556), cN( 	WQI 	(86O67). Dou ft. 
Sao J.ja da Boa Vista -9', V104/2023. EUe 

Assinabira: 	 _______________ 
W#zlWi MIA= M SThWI  fwNffl 

PR ES E - Joâo Batista Mafra - (Mafra) 

VICE- PRESIDENTE/Administrativg- Rbdriao F 

(cargo pausado) 
DIRETOR NACIONAL - 

DIRETOR SOCIAL - Anderson Cenzi Barbosa (Tin Tim) 

12 C'ONSELHEIRO - Elysberto Silva Filbo - (Beto) 

4S!rr.5~s& '.7E 

OAB-SP 126 2a3 
São Joâo da Boa Vista, 24 de jutho de 2022. 

Mantra Moto Clube Brasil 	 - 
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